
 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

 
Rua Cici Mota, s/n – Centro – Uiramutã - RR 

CNPJ: 01.612.681/0001.01 

 

EDITAL 

PREÂMBULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SENEAMENTO E EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO. 

DATA  
 
 
HORARIO DA SESSÃO: 

DATA:  10 DE JULHO DE 2026. 
 
 
HORA: 10:00 (HORÁRIO DE LOCAL) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO ADEQUADA PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE CENTRAIS DE AR E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

TIPO DE LICITAÇÃO:  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

PREGÃO PRESENCIAL 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

MENOR PREÇO (LOTE I).                                 
MAIOR DESCONTO (LOTE II). 
 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: Sala da Comissão de Contratação, na Prefeitura de Uiramutã/RR, com 
endereço na Rua Cici Mota, s/n, Centro, Uiramutã/RR, CEP: 69.358-000.  

AMPARO LEGAL: Regido pela a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 001/2024.  

 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do Município de Uiramutã/RR, no endereço eletrônico: Compras.gov. A solicitação de 
informações adicionais, esclarecimentos de dúvidas a respeito das condições do edital, poderão ser obtidas junto a Comissão de 
Contratação,  Sala da Comissão de Contratação, na Prefeitura de Uiramutã/RR, com endereço na Rua Cici Mota, s/n, Centro, 
Uiramutã/RR, CEP: 69.358-000, no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h, até o 3º. (terceiro) dia útil que anteceder a data 
estabelecida neste instrumento convocatório para reunião de recebimento e abertura dos ENVELOPES “1 - PROPOSTA” e “2 - 
DOCUMENTAÇÃO”, ou por E-mail: comissaocontratacaopmu@gmail.com. 

CONTRATANTE (UASG) 980038 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 90004/2026 

PROCESSO Nº 005/2026 

mailto:comissaocontratacaopmu@gmail.com
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Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ/RR, por meio do(a) COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO,  sediado(a) na Rua Cici Mota, S/N, Centro, Município de Uiramutã - RR realizará sob forma 
TRADICIONAL na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 
001/2024 de 02 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.596,154,9000 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, 
CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS).  
DATA E HORA DA SESSÃO: 10/07/2026. Horário: 10:00 horas (horário local). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO (LOTE I). MAIOR DESCONTO (LOTE II). 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/ABERTO  
 
OBSERVAÇÃO: HAVENDO DIVERGÊNCIA DE INFORMAÇÕES ENTRE O COMPRAS.GOV E O EDITAL 
E SEUS ANEXOS, PREVALECE O DESCRITO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 

1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO ADEQUADA PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CENTRAIS DE AR E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA” conforme 
condições do Termo de Referência, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública observarão obrigatoriamente o horário local e, dessa forma, serão registradas na documentação relativa 
ao certame. 
1.3. Da Execução da Licitação: A Unidade de Licitações, na qualidade de interveniente Promotora, 
processará a presente licitação, destinando-se o seu objeto a Secretaria de Municipal de Obras, Infraestrutura 
e Serviços Urbanos. 
1.4. Dos Prazos e da Forma de Execução do Objeto:  
1.4.1. O prazo de vigência contratual será conforme Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.  
1.4.2. O prazo da execução dos serviços será conforme Termo de Referência e Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
1.5. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
ANEXO II – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  
ANEXO IX – REQUERIMENTO DO CRC DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE UIRAMUTÃ/RR 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO INDICANDO RESPONSÁVEL TÉCNICO; 
ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ANEXO XIII - TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CONCESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM 
ANEXO XIV – MINUTA DO CONTRATO  
 
 
2 – CADASTRO DE FORNECEDORES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1. O licitante deverá solicitar e apresentar o CRC da Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, conforme 
requerimento no ANEXO IX, a solicitação deverá ser feita via E-mail: comissaocontratacaopmu@gmail.com, 
ou na Sala da Comissão de Contratação, na Prefeitura de Uiramutã/RR, com endereço na Rua Cici Mota, s/n, 
Centro, Uiramutã/RR, CEP: 69.358-000.  
 
3 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
3.1. Na hipótese de não haver expediente na data acima, bem como, for declarado feriado ou ponto facultativo 
para o recebimento das documentações e propostas, e não havendo retificações de convocação por oficio, 
comunicados ou publicação por qualquer outro meio, fica a presente licitação, automaticamente, transferida 
para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, independentemente de aviso ou 
notificação aos interessados, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
3.2. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal 
nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes aos SERVIÇOS. 
3.3. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 
14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso do Município de 
Uiramutã/RR, se adequarem à forma eletrônica: 

“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 
de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 
cumprimento:  
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 
se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;” 

 

                  3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do estudo técnico preliminar, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:comissaocontratacaopmu@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem  este edital poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11. O disposto neste edital não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
3.14. A Lei Federal nº 14.133/21, também prevê no art. 17, § 2º As licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, 
devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
4.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, estrangeiras que não funcionem no 
País; 
4.2.2. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UIRAMUTÃ/RR ou que estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública Municipal;  
4.2.3. A participação no certame se dará por meio presencial, observando a data e o horário limite estabelecido no 
Edital para cadastro da proposta. 
4.3. Poderão participar deste PREGÃO proponente cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 
4.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações durante a sessão pública do PREGÃO, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância. 
4.5. Apresentar Termo de Autorização/Cessão de Uso de Som e Imagem, em consonância com o disposto 
no art. 17, § 5º, da Lei nº 14.133/21, que estabelece a obrigatoriedade de gravação em áudio e vídeo e a 
transmissão em tempo real, por sítio da internet, das sessões de licitações públicas presenciais (ANEXO XIII), 
devidamente registrado em cartório. 
 

 
5 - DO CREDENCIAMENTO 
5.1. No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, os licitantes que desejarem manifestar- 
se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 
a) Titular da empresa licitante ou sócio da licitante, apresentar cédula de identidade ou outro documento 
de identificação oficial com foto, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato 
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos devem constar expressos 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura devendo ser entregue 
a Comissão uma cópia legível; 
b) Representante designado pela empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de identificação oficial com foto, acompanhado de instrumento particular de procuração ou CARTA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante 
em qualquer fase da licitação, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato 
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus administradores; sendo que em tais documentos devem constar expressos 
poderes para delegar direitos e obrigações a outrem devendo ser entregue a Comissão uma cópia legível; 
5.2. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, terão poderes para usar a palavra na 
sessão, manifestar-se, imediata e motivadamente, assinar documentos e ata, onde estará registrada todos 
os atos relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente; 
5.3. A licitante que entregar os envelopes de documentação e proposta no dia, horário e local designados 
neste Edital, sem representante devidamente credenciado, não será desqualificada e terá sua proposta 
analisada pela Comissão de Contratação, de acordo com o que determina a Lei nº 14.123/21. 
5.4. Cada representante, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma empresa licitante, 
sob pena de exclusão sumária das representadas do certame. 
5.5. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de outras 
Proponentes. 
5.6. Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dos 
procedimentos, vez que deverão assinar a ata da reunião e documentos respectivos. 
5.7. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues na Comissão de Contratação, 
localizada na sede deste Município – com endereço na Rua Cici Mota, S/N, Centro, Uiramutã/RR. O 
Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 
5.7. O credenciamento de que trata o item 5 deverá ser entregue separado dos envelopes, ENVELOPE Nº 
01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” e ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 
5.8. A licitante que apresentar no credenciamento Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social e suas 
Alterações ou consolidação respectiva ou outro instrumento de Registro Comercial com suas devidas 
alterações, fica dispensada de apresentá-los novamente, no ENVELOPE Nº 02 – “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO”. Entretanto, toda a documentação apresentada no credenciamento, passará a integrar a 
estrutura do processo objeto desta licitação. 
 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 
apresentar ao Pregoeira os seguintes documentos: 
6.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
6.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (conforme modelo 
anexo a este Edital, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006; 
6.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇO (1) E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (2). 
7.1. Os proponentes apresentarão, exclusivamente por meio presencial, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 
7.2. Os envelopes, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 1) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (ENVELOPE 2), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um 
deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 
7.3. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via redigida com 
clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou 
entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
7.4. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha e rubricada nas 
demais pelo representante legal; 
7.5. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por quantos itens for 
de seu interesse. 
7.6. Os documentos de habilitação (ENVELOPE 2) poderão ser apresentados em original, por cópia simples, 
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet; 
7.7. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular ficará condicionada à 
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apresentação do original a pregoeira e equipe, para a devida autenticação ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
7.8. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que 
necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da pregoeira; 
7.9. A pregoeira não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada 
inabilitada.  
7.10. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não 
ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 
7.11. Encerrada a etapa da Proposta, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.11.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.11.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.11.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
7.11.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01) 
8.1. No ENVELOPE 01 “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta informar o prazo para 
entrega, informações complementares contidas no ANEXO II, fornecido pela Comissão ou segundo seu 
modelo próprio:  
a) razão social da Proponente 
b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) telefone e endereço eletrônico (e-mail). 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante 
se sagrar vencedora do certame. 
e) Prazo de entrega. 
f) Validade da proposta. 
8.2. A proposta deverá conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e total e 
marca, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o 
julgamento desta licitação. 
8.3. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado da empresa, em idioma nacional, emitida por 
computador, datilografada ou manuscrita em letra de fôrma, de forma clara, detalhada, legível, isenta de 
emendas, rasuras ou entrelinhas, indicando a data e identificadas com carimbo da empresa licitante, onde 
conste o número do CNPJ, endereço, e-mail, telefone para contato, devidamente assinado pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s), incluso nº do registro profissional. 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
8.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, frete, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
8.4. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da melhor proposta 
ofertada, pelo MENOR PREÇO (LOTE I), MAIOR DESCONTO (LOTE II), sendo que a adjudicação dos 
SERVIÇOS dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as condições previstas no ANEXO I 
–TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
8.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) a contar da data de sua 
apresentação. 
8.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
8.9. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta comercial compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 
63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE 
PROPOSTA ECONÔMICA. 
8.10. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima ensejará na 
desclassificação do licitante. 
8.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão 
corrigidas automaticamente pelo pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo 
divergência entre os valores, prevalecerá o menor preço global.  
8.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente 
inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 
8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente 
inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 
8.14. Garantia da Proposta: Deverá ser encaminhada previamente ao e-mail: 
comissaocontratacaopmu@gmail.com, antes da abertura do certame, conforme dispõe Acordão do TCU 
1128/2026 – Plenário, buscando demonstrar a seriedade da proposta do licitante como requisito de pré - 
habilitação e para resguardar a Administração em caso de eventual não assinatura do contrato por parte da 
empresa, é obrigatória a apresentação da garantia da proposta de 1% (um por cento) do valor estimado da 
licitação, em atendimento ao Art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, a não apresentação da garantia da proposta 
ensejará a desclassificação do licitante. Em caso de caução em dinheiro, deverá ser através de depósito ou 
transferência bancaria, e deverá ser realizado em nome do favorecido a Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, 
identificando-o com CNPJ: 01.612.681/0001-01, na conta Banco do Brasil (001), Agência: 4263-3, Conta 
Corrente nº 905267-4, pertencente ao Município de Uiramutã/RR. É obrigatório que o depósito seja 
identificado, contendo as informações completas da empresa licitante, identificando com a razão social 
atualizada de acordo com a última alteração contratual, incluindo o CNPJ da mesma, para garantir a correta 
associação ao processo licitatório. O depósito ou transferência deverá ser efetuado pela empresa interessada 
em participar do certame até à data de abertura   
8.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio PRESENCIAL 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O modo de disputa se dará na forma ABERTA. 
9.3. A partir do horário previsto, terá início a sessão pública da Concorrência, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas. 
9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão e participar da sessão de lances, 
que ocorrerá exclusivamente por meio PRESENCIAL. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo registro e valor. 

mailto:comissaocontratacaopmu@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:  
a) R$ 0,01 (um centavo) para MENOR PREÇO (LOTE I), quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de  
b) 1% (um por cento), MAIOR DESCONTO (LOTE II). 
9.5. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. 
9.6. Após o encerramento da etapa de lances, identificando a existência da situação de empate prevista no 
art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. Nesse caso, a Pregoeira convocará a Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que se encontra em situação de empate informando que a mesma deverá, em5 minutos, 
ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada 
poderá registrar o novo lance como arrematante. 
9.6.1. Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais 
bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.6.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
9.6.3. O disposto no subitem 9.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
10 - DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2. SICAF;   
10.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
10.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
10.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
10.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
10.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6 
deste edital. 
10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.7.1.  contiver vícios insanáveis; 
10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeira, 
que comprove: 
10.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 2 (duas) horas, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.14. O demandante, será divulgado por meio de publicação nos diários oficiais o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
10.15. Os resultados das avaliações serão divulgados a todos os licitantes por meio de Publicação nos 
Diários Oficiais.  
10.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeira, ou havendo e 
10.17. Entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 
10.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  
 
11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados exclusivamente via ENVELOPE 02 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de análise, após 
convocação do Pregoeiro(a).  
11.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, conforme art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21.  
11.3. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
11.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
11.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 
11.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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11.5. A verificação pelo Pregoeiro(a)., em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
11.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 
11.6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
11.6.3. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.6.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
11.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeiro(a).  examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital; 
11.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
11.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
11.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 
11.12. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade     

confirmada pelo Pregoeiro(a)., na fase de habilitação. 

11.13. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa; 
11.14. Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponente 
deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração. 
11.15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente poderá ser verificada nos 
documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 
11.16. A documentação para fins de habilitação é constituída de: 
a) atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro público de 
empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações, 
caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições 
previdenciárias e de terceiros; 
e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
h) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
i) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
j) Certidão simplificada da Junta Comercial; 
j.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados 
dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular 
ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial 
ou registrado no Cartório de Registro; 
j.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de 
autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16),             
preferencialmente visitados em todas as páginas pelo representante legal da empresa; 

l.3) Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos somente até 28 de junho 
do ano subsequente, conforme Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital 
(Sped) até o último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a 
escrituração. (Redação dada pelo (a) Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023). 
k) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que a 
empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
l) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), em ambos os exercícios, apurados pelas 
fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo 
representante legal da empresa. 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

 (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

SG = ATIVO TOTAL 

(PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

LC =  ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE cujo resultado deverá ser superior a 1,00 

OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21. 
m) Capital Social ou patrimônio líquido, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
m.1) Em caso de participação como Consórcio, deverá ser acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor 
exigido para a habilitação econômico-financeira neste edital, conforme disposto no artigo 15, parágrafo 1º da  
Lei 14.133/2021. 
11.17. Qualificação Técnica:  
a) Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RR 
ou CFT ou CRT, na qual constem todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o domicílio da 
sede da licitante.  
b) Certidão de registro de pessoa física emitida pelo CREA/RR, CFT ou CRT da jurisdição do domicílio do 
profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica, onde conste atribuição compatível com a área 
de atuação indicada pela licitante; 
c) Os técnicos de nível superior deverão ter formação ou especialização nas seguintes áreas: engenheiro 
mecânico ou técnico em refrigeração e climatização, e outras de áreas afins, com registro em Conselhos 
Regionais Reguladores (CREA, CFT); 
d) Comprovação do vínculo desse profissional com a Empresa se dará mediante apresentação do registro 
na carteira profissional, ou contrato de prestação de serviço, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela contratação, estar 
regularmente formalizado pelos menos até a data de abertura do certame, conforme a §1º e 6º da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações. 
e) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando ter a licitante realizada ou estar realizando fornecimento pertinente e compatível em 
características, natureza, volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o objeto deste 
Termo de Referência 
f) Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera-se 
compatível o Atestado que expressamente certifique que a empresa já forneceu ou esteja fornecendo no 
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mínimo 50% (cinquenta por cento) dos serviços. Será admitido o somatório de atestados, na forma do art. 
67, § 2º da Lei 14.133/2021. 
g)  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, devendo apresentar comprovação através de Nota Fiscal, Contrato ou Empenho 
para fins de comprovação. 
h) Certidão Negativa de Débitos Ambientais, emitida pelo órgão estadual e Municipal onde a Empresa 
possui sua Sede. 
i) Alvará de Funcionamento devidamente atualizado, caso seja definitivo, deve ser apresentado juntamente 
com o comprovante de pagamento da anuidade; 
o) Declaração devidamente assinada pelo Responsável Técnico da empresa e de seu representante legal 
de que tem pleno conhecimento das informações, condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
serviço e ao local de sua execução, que assume total responsabilidade por esse fato e que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
Contratante. 
11.18. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a apresentação das propostas. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 90 
(noventa)  dias da data da emissão. 
11.20. Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.6 deste edital deverão constar 
o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se o 
proponente for: 
a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção dos documentos conjuntos ou 
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização; 
c) a matriz, e a execução for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos conjuntos ou 
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização. 
11.21. O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que apresente 
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o CNPJ da 
entidade centralizadora. 
11.23. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de Uiramutã/RR, para as licitantes que não tem   
sede no município, devem comparecer in loco ou na web tributos: https://uiramuta.saatri.com.br/Economico   
, vale ressaltar que para ativar o primeiro acesso no SAATRI Uiramutã/RR, deverão comparecer na sala do 
Tributos de Tributos da Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, para protocolar o requerimento e demais 
providências; devidamente atualizada. 
11.23. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para  
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma  
vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial                                                       
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
11.23.1.  A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
11.24. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

12 – DAS IMPUGANAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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I - Das impugnações:  
a) Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, impugnar os termos do Edital. 
a.1) As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-mail 
comissaocontratacaopmu@gmail.com, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente 
assinado, até o vencimento do prazo, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for 
o caso, de procuração. 
b) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 
c) Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 
sobre as eventuais impugnações. 
d) Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 
e) As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento da impugnação e ficarão 
disponíveis para todos os interessados na Sala da Comissão de Contratação 
II - Do Recurso: 
a) A manifestação da intenção de recorrer, se dará de forma imediata após o término do julgamento 
das propostas, e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
b) As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, 
contados a partir da data de intimação. 
c) Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
c.1) Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 
c.2) suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do 
recurso. 
d) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
f) O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
h) Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão de 
Contratação na Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, sediada na Rua Cici Mota, S/N, Centro, Uiramutã/RR.  
 
13 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVOS E SANÇÕES  
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro(a) durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
13.1.5. fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

mailto:comissaocontratacaopmu@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1, 13.1.2, 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, .13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 0quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13 pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
13.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
14 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, a Lei Complementar nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 001/2024, e o Decreto Municipal 
nº 023/2024 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial Diário 
dos Municípios no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios do e-mail da Comissão de Contratação: comissaocontratacaopmu@gmail.com  
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15 – DAS DISPOSOÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada o resultado da sessão pública nos diários oficiais.  
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo/a Pregoeiro(a) 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o LOCAL DO 
ESTADO DE RORAIMA.  
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, no Portal da Transparência do Município de Uiramutã/RR.  
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos. 
 

Uiramutã/RR, 23 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
SANDRO DA SILVA MAFRA  

Agente de Contratação 
Portaria nº 019/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:comissaocontratacaopmu@gmail.com
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ANEXO I (EDITAL) – TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO ADEQUADA PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CENTRAIS DE AR E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ, CONFORME QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA”  , condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.596.154,9000 (um milhão quinhentos  noventa e sei mil, 

cento e noventa e quatro reais e noventa centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo. 

 
GRUPO I - SERVIÇO 

Item Descrição Unidade Quant. total Valor médio Valor Total R$ 

1 

Serviço de instalação de 
aparelho de central de ar 
condicionado de 12.000 
BTU"S, SPLIT incluindo o 
material, sendo usado a 

tubulação de cobre de até 
5mts na bitola exigida pelo 

fabricante. Contratação sobre 
demanda. 

SERVIÇO 100 R$ 816,670000 R$ 81.667,0000 

2 

Serviço de instalação de 
aparelho de central de ar 
condicionado de 18.000 
BTU"S, SPLIT incluindo o 
material, sendo usado a 

tubulação de cobre de até 
5mts na bitola exigida pelo 

fabricante. Contratação sobre 
demanda. 

SERVIÇO 50 R$ 888,330000 R$ 44.416,5000 

3 

Serviço de instalação de 
aparelho de central de ar 
condicionado de 24.000 
BTU"S, SPLIT incluindo o 
material, sendo usado a 

tubulação de cobre de até 
5mts na bitola exigida pelo 

fabricante. Contratação sobre 
demanda. 

SERVIÇO 50 R$ 980,000000 R$ 49.000,0000 

4 

Serviço de instalação de 
aparelho de central de ar 
condicionado de 39.000 
BTU"S, SPLIT incluindo o 
material, sendo usado a 

tubulação de cobre de até 
5mts na bitola exigida pelo 

fabricante. Contratação sobre 
demanda. 

SERVIÇO 10 R$ 1.090,000000 R$ 10.900,0000 
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5 

Serviço de desinstalação de 
aparelho de central de ar 

condicionado de 12.000 BTU” 
S SPLIT. 

SERVIÇO 80 R$ 171,670000 R$ 13.733,6000 

6 

Serviço de desinstalação de 
aparelho de central de ar 

condicionado de 18.000 BTU” 
S SPLIT. 

SERVIÇO 30 R$ 191,670000 R$ 5.750,1000 

7 

Serviço de desinstalação de 
aparelho de central de ar 

condicionado de 24.000 BTU” 
S SPLIT. 

SERVIÇO 20 R$ 216,670000 R$ 4.333,4000 

8 

Serviço de desinstalação de 
aparelho de central de ar 

condicionado de 36.000 BTU” 
S SPLIT. 

SERVIÇO 10 R$ 275,000000 R$ 2.750,0000 

9 

Limpeza completa em 
aparelhos de ar condicionado 

tipo SPLIT de 12 BTU"S. 
SERVIÇO 264 R$ 390,000000 R$ 102.960,0000 

10 

Limpeza completa em 
aparelhos de ar condicionado 

tipo SPLIT de 18 BTU"S. 
SERVIÇO 150 R$ 401,670000 R$ 60.250,5000 

11 

Limpeza completa em 
aparelhos de ar condicionado 

tipo SPLIT de 24 BTUU"S. 
SERVIÇO 100 R$ 435,000000 R$ 43.500,0000 

12 

Limpeza completa em 
aparelhos de ar condicionado 

tipo SPLIT de 36 BTU’S 
SERVIÇO 50 R$ 573,330000 R$ 28.666,5000 

13 
Serviço de manutenção 
corretiva nas geladeiras 

SERVIÇO 80 R$ 688,330000 R$ 55.066,4000 

14 

Serviço de manutenção 
corretiva em bebedouros de 
01(um) a 03(três) torneiras. 

SERVIÇO 80 R$ 503,330000 R$ 40.266,4000 

15 

Serviço de manutenção 
corretiva freezer horizontal 

400 L e 300. 
SERVIÇO 80 R$ 688,330000 R$ 55.066,4000 

16 

Substituição e fornecimento 
de capacitores da parte 

condensadora central de 
12.000 BTU"S 

UND 150 R$ 375,000000 R$ 56.250,0000 

17 

Substituição e fornecimento 
de capacitores da parte 

condensadora central de 
18.000 BTU"S 

UND 80 R$ 476,670000 R$ 38.133,6000 

18 

Substituição e fornecimento 
de capacitores da parte 

condensadora central de 
24.000 BTU"S 

UND 50 R$ 500,000000 R$ 25.000,0000 

19 

Substituição e fornecimento 
de capacitores da parte 

condensadora central de 
36.000 BTU"S 

UND 30 R$ 530,000000 R$ 15.900,0000 

20 

Substituição e fornecimento 
de placa universal 

evaporadora de central de ar 
tipo SPLIT, de 12.000 BTU"S à 

36.000 BTU’’S. 

UND 70 R$ 610,000000 R$ 42.700,0000 

21 

Reposição de Gás refrigerante 
em central de ar de 12.000 

BTU'S. 
UND 200 R$ 511,670000 R$ 102.334,0000 

22 

Reposição de Gás refrigerante 
em central de ar de 18.000 

BTU'S. 
UND 80 R$ 580,000000 R$ 46.400,0000 

23 

Reposição de Gás refrigerante 
em central de ar de 24.000 

BTU'S. 
UND 60 R$ 603,330000 R$ 36.199,8000 
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24 

Reposição de Gás refrigerante 
em central de ar de 36.000 

BTU'S. 
UND 20 R$ 623,330000 R$ 12.466,6000 

25 
Reposição de sensor de 

temperatura em central de ar 
de 12.000 BTU'S. 

UND 120 R$ 381,000000 R$ 45.720,0000 

26 
Reposição de sensor de 

temperatura em central de ar 
de 18.000 BTU'S. 

UND 80 R$ 434,670000 R$ 34.773,6000 

27 
Reposição de sensor de 

temperatura em central de ar 
de 24.000 BTU'S. 

UND 50 R$ 445,000000 R$ 22.250,0000 

28 
Reposição de sensor de 

temperatura em central de ar 
de 36.000 BTU'S. 

UND 20 R$ 493,330000 R$ 9.866,6000 

29 
Reposição de sensor de degelo 

em central de ar de 12.000 
BTU'S. 

UND 120 R$ 386,670000 R$ 46.400,4000 

30 

Reposição de sensor de degelo 
em central de ar de 18.000 

BTU'S. 
UND 80 R$ 401,670000 R$ 32.133,6000 

31 

Reposição de sensor de degelo 
em central de ar de 24.000 

BTU'S. 
UND 50 R$ 443,330000 R$ 22.166,5000 

32 

Reposição de sensor de degelo 
em central de ar de 36.000 

BTU'S. 
UND 20 R$ 456,670000 R$ 9.133,4000 

TOTAL GRUPO I R$ 1.196.154,9000 

GRUPO II - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Total % DE DESCONTO 

1 

Fornecimento e peças em 
equipamentos de refrigeração, 
compreendendo peças novas, 
originais ou equivalentes de 
primeira linha, compatíveis 

com os modelos dos 
equipamentos da Secretaria 

Municipal de Saúde e 
secretaria Municipal de 

Educação. A contratação será 
realizada com base em 

percentual de desconto. 

PEÇA R$ 400.000,0000 4,00% 

TOTAL GRUPO II R$ 400.000,0000 

Valor Total GRUPO I E II R$ 1.596.154,9000 

 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A manutenção adequada das centrais de ar das Secretarias Municipais de Saúde e de Educação, 

Cultura e Desporto do Município de Uiramutã é uma necessidade premente que se impõe devido à 
ocorrência frequente de falhas operacionais e paralisações dos equipamentos. A ausência desse 
serviço resulta em compromissos significativos na prestação de serviços fundamentais que o 
município deve proporcionar à população, como o atendimento à saúde e a promoção de atividades 
educativas e culturais. 

3.2. As centrais de ar são essenciais para garantir condições adequadas de temperatura e qualidade do 
ar em ambientes que acolhem atividades públicas e atendimentos diretos à comunidade. A falta de 
manutenção pode levar ao aumento da temperatura ambiente, desconforto térmico, 
comprometimento da produtividade dos servidores e, principalmente, à insatisfação do cidadão 
com os serviços prestados. Assim, as falhas nas centrais de ar impactam diretamente não apenas a 
eficiência interna das secretarias, mas também a experiência do usuário final, que depende desses 
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serviços para atender suas necessidades básicas. 

 
3.3. É imperativo ressaltar que a correta funcionalidade dos sistemas de climatização contribui para a 

garantia de saúde e segurança, minimizando riscos associados a ambientes inadequadamente 
refrigerados, como a propagação de doenças respiratórias e desconforto geral dos usuários e 
servidores. Portanto, a manutenção regular e preventiva não é apenas desejável, mas constitui um 
componente fundamental para assegurar a qualidade dos serviços públicos. 

3.4. Diante do exposto, destaca-se a relevância desta demanda sob a perspectiva do interesse público. 
O atendimento a esta necessidade não só assegura a continuidade e a eficiência das atividades 
administrativas, mas também reafirma o compromisso da Administração Pública com a melhoria 
do bem-estar da população de Uiramutã. Promover um ambiente adequado nas secretarias assim 
como na rede municipal de ensino, quanto nas unidades de saúde, cuja é essencial garantir que os 
cidadãos tenham o acesso otimizado aos serviços que são de direito, reforçando a responsabilidade 
do poder público em oferecer condições dignas de atendimento. 

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Uiramutã optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
5.1.1 A manutenção dos equipamentos será executada com base nas prescrições dos fabricantes, em 
consonância com as orientações e demandas do fiscal do contrato e a própria experiência da 
CONTRATADA no ramo, tomando como base as inspeções, os procedimentos, as recomendações e as 
medidas corretivas determinadas pelas normas vigentes, em especial: 
a) Portaria n.° 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, visando à preservação da 
qualidade do ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da Saúde; 
b) Norma ABNT NBR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de 
Higienização; 
c) Norma ABNT NBR 13971 de 1997 que trata de sistemas de refrigeração, condicionamento de ar e 
ventilação - Manutenção Programada; e, 
d) Norma ABNT NBR 16401 de 2008 que trata de Instalações de ar-condicionado – sistemas centrais e 
unitários. 
5.1.2 A manutenção preventiva é destinada a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas instalações 
do sistema de climatização, mantendo-as em perfeito estado de funcionamento e conservação, 
conforme especificado em projeto, manuais e normas técnicas específicas. 
5.1.3 O conjunto de procedimentos listados a seguir, impõe um limite quantitativo mínimo e uma relação 
mínima de tarefas para a execução dos serviços da manutenção preventiva, não excluindo outras 
intervenções necessárias e exigidas pelo fabricante e pelas normas técnicas aplicáveis imperativas à 
conservação e ao perfeito funcionamento dos mesmos, com revisão geral, abrangendo obrigatoriamente 
os seguintes procedimentos: 
a) Limpeza de filtro, compreendendo a retirada e limpeza deste e do painel frontal (quando necessário), 
além da colocação dos mesmos; 
b) Reaperto dos terminais elétricos, conexões e parafusos; 
c) Verificação de folgas na hélice e na turbina; 
d) Lubrificação do rolamento e eixo do motor de ventilação com verificação do estado das correias; 
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e) Verificação e correção de possíveis entupimentos em drenos; 
f) Verificação de existência de ruído ou vibração anormal; 
g) Fixação da fiação a fim de evitar contato com o sistema hermético e com as demais peças móveis; 
h) Verificação do contato entre a tomada e a flexa do aparelho; 
i) Medição e registro da diferença de temperatura do ar de entrada e de saída, para fins de comprovação 
do rendimento do aparelho; 
j) Verificação do nível de gás, sensor de temperatura e descontaminar o gás com uso de equipamento a 
vácuo; 
k) Reversão do ciclo; 
l) Lavagem geral de cada aparelho com desincrustação, por meio de lavação com água e aplicação de 
produtos químicos para retirada de sujidade, desinfecção e aplicação de produtos antiferrugem; 
m) Reinstalação do aparelho com as devidas vedações e drenagens; 
n) Medir tensão e corrente de funcionamento e comparar com a nominal e verificar a parte elétrica e 
mecânica; 
o) Fixação à base e sobreaquecimento do motor; 
p) Reaperto dos fusíveis; 
q) Funcionamento de contactores e relés térmicos; 
r) Lâmpadas de sinalização de chaves seletoras; 
s) Funcionamento das válvulas 3 vias; 
t) Verificação do isolamento térmico da tubulação; 
u) Lixar e limpar contatos das chaves magnéticas; 
v) Ajustar o ponto de atuação dos dispositivos de proteção; 
w) Funcionamento da haste e pressão da gaxeta; 
x) Testes de comandos elétricos com ajuste e regulagem se necessário; 
y) Lubrificar as buchas do motor/ventilador. 

 
5.2 MANUTENÇÃO CORRETIVA 

5.2.1 A manutenção corretiva, caracterizada por serviços planejados ou não, tem por objetivo a 
reparação, restauração, conserto ou substituição de equipamentos, componentes ou peças, visando à 
correção de falhas. Deverá ser minimizada por meio da prática constante de manutenção preventiva e, 
quando necessária, planejada nos casos de paralisação parcial ou total dos sistemas ou equipamentos 
envolvidos. 
5.2.2 É destinada a reparar e corrigir quebras e defeitos apresentados nas instalações do Sistema de 
Climatização, mantendo-as em perfeito funcionamento. A CONTRATADA deverá corrigir eventuais 
defeitos existentes, mediante a realização de testes e verificações periódicas, ainda que tais falhas não 
tenham sido identificadas durante a manutenção preventiva. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionada a diligências na sua proposta; 
8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 
8.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 
Lei 14.133 de 2021. 

 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 
que o substitua. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato.   

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 

9.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

 
12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
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12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
Forma de execução 

13.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados,  quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 
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15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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15.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões  deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

15.4.3.1. Os atestados ou certidões deverão dizer respeito a contratos executados com 

as seguintes características mínimas, de 50% do serviços realizado. 

15.4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

15.4.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

15.4.3.4. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

1.1.1.1. A empresa participante da licitação deverá apresentar atestado(s) de 

capacidade técnica comprovando que já executou anteriormente serviço(s) ou 

fornecimento(s) semelhantes ao objeto da licitação, em quantidade ou valor 

correspondente a no mínimo 50% do que está sendo contratado. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato ou da emissão 

da ordem de serviço; 
 
Local e Horário da Prestação dos Serviços 
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16.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço(s) e horário(s) de segunda a sexta das 8h as 12h 
das 14h as 17h. 

 
Materiais a serem disponibilizados 

16.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
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17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

 
Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Uiramutã deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
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20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

  
Uiramutã - RR, 13 de maio de 2026 

 
________________________________________ 

Thalita Emilly Silva de Oliveira 
Técnico em Planejamento 

 
_______________________________________ 

Damasio de Souza Gomes 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 30.776.317/0001-85 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
Thalita Emilly Silva de Oliveira, Damazio de Souza Gomes. 

  

 

Problema Resumido 
A ausência de manutenção adequada das centrais de ar das Secretarias Municipais de Saúde e de 
Educação, Cultura e Desporto do Município de Uiramutã tem ocasionado frequentes falhas e 
paralisações, impactando diretamente a prestação de serviços públicos essenciais e 
comprometendo a eficiência e a continuidade das atividades administrativas. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A manutenção adequada das centrais de ar das Secretarias Municipais de Saúde e de Educação, Cultura e 
Desporto do Município de Uiramutã é uma necessidade premente que se impõe devido à ocorrência frequente 
de falhas operacionais e paralisações dos equipamentos. A ausência desse serviço resulta em compromissos 
significativos na prestação de serviços fundamentais que o município deve proporcionar à população, como o 
atendimento à saúde e a promoção de atividades educativas e culturais. 
 
As centrais de ar são essenciais para garantir condições adequadas de temperatura e qualidade do ar em 
ambientes que acolhem atividades públicas e atendimentos diretos à comunidade. A falta de manutenção pode 
levar ao aumento da temperatura ambiente, desconforto térmico, comprometimento da produtividade dos 
servidores e, principalmente, à insatisfação do cidadão com os serviços prestados. Assim, as falhas nas centrais 
de ar impactam diretamente não apenas a eficiência interna das secretarias, mas também a experiência do 
usuário final, que depende desses serviços para atender suas necessidades básicas. 
 
É imperativo ressaltar que a correta funcionalidade dos sistemas de climatização contribui para a garantia de 
saúde e segurança, minimizando riscos associados a ambientes inadequadamente refrigerados, como a 
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propagação de doenças respiratórias e desconforto geral dos usuários e servidores. Portanto, a manutenção 
regular e preventiva não é apenas desejável, mas constitui um componente fundamental para assegurar a 
qualidade dos serviços públicos. 
 
Diante do exposto, destaca-se a relevância desta demanda sob a perspectiva do interesse público. O 
atendimento a esta necessidade não só assegura a continuidade e a eficiência das atividades administrativas, 
mas também reafirma o compromisso da Administração Pública com a melhoria do bem-estar da população de 
Uiramutã. Promover um ambiente adequado nas secretarias assim como na rede municipal de ensino, quanto 
nas unidades de saúde, cuja é essencial garantir que os cidadãos tenham o acesso otimizado aos serviços que 
são de direito, reforçando a responsabilidade do poder público em oferecer condições dignas de atendimento. 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Uiramutã reconhece a necessidade urgente de garantir a manutenção adequada das 
centrais de ar-condicionado das Secretarias Municipais de Saúde e de Educação, Cultura e Desporto, tendo em 
vista a importância desses sistemas para a continuidade das atividades administrativas e para a prestação 
eficiente dos serviços públicos essenciais. 

A solução a ser contratada deverá contemplar o fornecimento de peças, componentes e acessórios originais ou 
compatíveis, novos e adequados aos equipamentos instalados, assegurando desempenho, durabilidade e plena 
compatibilidade técnica. Deverão ser executados serviços de manutenção preventiva e corretiva das centrais de 
ar-condicionado, incluindo limpeza e higienização completa dos equipamentos, substituição de filtros, correias, 
rolamentos e demais componentes conforme diagnóstico técnico, verificação e eventual recarga de gás 
refrigerante, bem como a realização de serviços elétricos e mecânicos indispensáveis ao funcionamento dos 
sistemas de climatização. 

Todos os materiais, peças e serviços prestados deverão atender rigorosamente aos padrões de qualidade, às 
especificações técnicas dos fabricantes e às normas técnicas vigentes, garantindo eficiência energética, conforto 
térmico e funcionamento contínuo dos equipamentos. A execução dos serviços deverá priorizar a segurança dos 
usuários e operadores, reduzindo a ocorrência de falhas e paradas inesperadas, prolongando a vida útil dos 
sistemas e minimizando custos com reparos emergenciais e substituições prematuras, em observância aos 
princípios da economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

A contratada deverá disponibilizar assistência técnica especializada para atendimento de falhas, emergências 
ou substituições necessárias, assegurando atendimento emergencial no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a notificação. A manutenção preventiva deverá ser realizada trimestralmente, com inspeções 
técnicas detalhadas e emissão de relatórios documentados. 

Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados, certificados e habilitados, 
observando rigorosamente as normas de segurança e saúde ocupacional. As peças e os serviços executados 
deverão possuir garantia mínima de 6 (seis) meses, conforme a legislação vigente e as recomendações dos 
fabricantes. 

Dessa forma, a contratação pretendida visa assegurar o pleno funcionamento das centrais de ar-condicionado, 
garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população, evitando interrupções 
decorrentes de falhas nos sistemas de climatização e promovendo melhores condições de trabalho e 
atendimento nas unidades administrativas do Município de Uiramutã. 
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 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Após análise detalhada do mercado, concluiu-se que não há alternativas viáveis capazes de solucionar, de forma 
eficiente e duradoura, os problemas enfrentados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Uiramutã/RR, no que se refere à 
manutenção das centrais de ar-condicionado, exceto pela contratação na forma descrita neste estudo. 

Para fundamentar a presente contratação, realizou-se levantamento de contratações similares efetuadas por 
outros órgãos e entidades da Administração Pública, com o objetivo de identificar boas práticas, metodologias 
e soluções compatíveis com as necessidades específicas das secretarias envolvidas. 

A pesquisa demonstrou que a forma de contratação proposta está em consonância com os modelos adotados 
por outras administrações públicas, revelando-se eficiente, tecnicamente adequada e amplamente utilizada 
para atender às demandas de manutenção preventiva e corretiva de sistemas de climatização, assegurando 
desempenho contínuo, segurança operacional e racionalização dos recursos públicos. 

Contratação de empresa especializada em manutenção de centrais de ar-condicionado 
Vantagens: 

       Profissionalismo e expertise técnica, com equipes capacitadas e certificadas para a execução de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva; 

      Utilização de ferramentas, instrumentos de medição e tecnologias adequadas para diagnóstico e 
reparos eficientes; 

       Redução do tempo de inatividade dos equipamentos, com resposta ágil a falhas, minimizando 
interrupções nas unidades administrativas, de saúde e de ensino. 
Desvantagens: 

       Custos relativamente mais elevados no curto prazo; 
       Dependência da disponibilidade e cronograma da empresa contratada; 
       Necessidade de acompanhamento rigoroso por parte da Administração Pública para garantir o 

controle da qualidade dos serviços. 
Formação de equipe interna de manutenção 
Vantagens: 

       Maior controle sobre a execução dos serviços e possibilidade de priorização conforme as demandas; 
       Potencial economia de recursos no longo prazo; 
       Maior flexibilidade para atendimento emergencial. 

Desvantagens: 
       Elevado custo inicial com contratação, capacitação, aquisição de ferramentas e equipamentos 

específicos; 
       Necessidade de estrutura administrativa e técnica para gestão e supervisão contínua; 
       Limitação técnica para atendimento de manutenções mais complexas, exigindo apoio externo. 

Adoção de tecnologia para gestão da manutenção 
Vantagens: 

       Monitoramento e controle em tempo real dos equipamentos, por meio de sistemas informatizados de 
gestão de manutenção (CMMS); 

       Emissão de alertas preventivos, reduzindo falhas graves e interrupções inesperadas; 
       Registro histórico de manutenções, auxiliando a tomada de decisão baseada em dados técnicos. 

Desvantagens: 
       Custo inicial significativo para implantação e integração dos sistemas; 
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       Necessidade de capacitação da equipe para utilização adequada da tecnologia; 
       Dependência de sistemas tecnológicos, sujeita a falhas operacionais. 

ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

Sob o aspecto financeiro, a contratação de empresa especializada apresenta custos mais elevados no curto 
prazo, porém oferece eficiência imediata e maior confiabilidade técnica. A formação de equipe interna demanda 
alto investimento inicial e maior prazo de implementação, enquanto a adoção de tecnologias de gestão 
apresenta retorno gradual, com redução de falhas e otimização do consumo energético. 

Quanto ao prazo de implementação, a contratação de empresa especializada mostra-se a alternativa mais 
célere. As demais opções exigem planejamento, estruturação e tempo adicional para plena operacionalização. 

ADEQUAÇÃO AO INTERESSE PÚBLICO 

Todas as alternativas analisadas visam assegurar a continuidade dos serviços públicos, o conforto térmico e a 
segurança dos ambientes das unidades de saúde, educação e administrativas. Todavia, diante da necessidade 
imediata de manutenção das condições adequadas de funcionamento dos equipamentos de climatização, a 
terceirização por meio da contratação de empresa especializada revela-se a solução mais eficaz e compatível 
com o interesse público. 

CONCLUSÃO 

Diante das análises técnicas, econômicas e operacionais apresentadas, conclui-se que a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
de climatização e refrigeração pertencentes à Prefeitura Municipal de Uiramutã, incluindo fornecimento de mão 
de obra técnica especializada, materiais, componentes e peças necessárias, conforme condições, quantidades e 
exigências conforme demanda, é a solução mais adequada para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de 
Uiramutã/RR. 

Tal modalidade de contratação assegura qualidade técnica, continuidade operacional das unidades de saúde e 
ensino, otimização dos recursos públicos, preservação dos equipamentos e melhoria das condições de trabalho 
e atendimento aos servidores, alunos e usuários dos serviços públicos municipais. 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A solução de mercado identificada para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento – SEMSAS e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - SEMECD do Município de 
Uiramutã consiste na contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de centrais de ar-condicionado e sistemas de refrigeração, incluindo o fornecimento e a reposição 
de peças, componentes e insumos necessários. 

Trata-se de serviço amplamente disponível no mercado local e regional, prestado por empresas devidamente 
credenciadas e tecnicamente capacitadas, aptas a fornecer mão de obra especializada, equipamentos 
adequados e peças originais ou compatíveis de alta qualidade, assegurando o desempenho eficiente, a 
durabilidade e a segurança dos sistemas de climatização instalados nas unidades administrativas, educacionais 
e assistenciais do Município. 
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A contratação permitirá à Administração Pública dispor de suporte técnico contínuo e eficaz, garantindo o pleno 
funcionamento dos equipamentos de climatização e evitando interrupções nas atividades administrativas, 
pedagógicas e assistenciais. A realização periódica de manutenções preventivas contribuirá para a redução de 
falhas, a diminuição de custos operacionais, o prolongamento da vida útil dos equipamentos e a melhoria da 
eficiência energética, assegurando economicidade e qualidade no atendimento às demandas das secretarias 
envolvidas. 

A escolha pela contratação de empresa especializada para a prestação contínua de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos sistemas de climatização e refrigeração da Prefeitura Municipal de Uiramutã justifica-
se por critérios técnicos, operacionais e econômicos, que, de forma integrada, tornam essa solução a mais 
adequada para enfrentar os problemas identificados. 

Sob o aspecto técnico, a contratação de serviço especializado assegura que os equipamentos sejam mantidos 
em conformidade com as especificações dos fabricantes e com a utilização de técnicas atualizadas, maximizando 
o desempenho, a eficiência energética e a confiabilidade dos sistemas. A expertise das empresas do setor reduz 
significativamente o risco de falhas inesperadas e contribui para a preservação dos ativos públicos. Ademais, a 
compatibilidade da solução permite o atendimento adequado de equipamentos de diferentes marcas e 
modelos, sem a necessidade de adaptações complexas. 

No âmbito operacional, a solução proporciona suporte técnico contínuo, abrangendo tanto as manutenções 
programadas quanto o atendimento a situações emergenciais. A empresa contratada deverá estabelecer 
cronograma regular de manutenção preventiva, minimizando períodos de indisponibilidade dos equipamentos 
e reduzindo impactos no conforto térmico de servidores, alunos e usuários dos serviços públicos. A pronta 
atuação de equipe técnica especializada garante maior agilidade na resolução de problemas, evitando prejuízos 
à prestação dos serviços essenciais. 

Do ponto de vista econômico, a contratação revela-se vantajosa em razão do equilíbrio entre investimento e 
benefícios gerados. A manutenção adequada reduz a ocorrência de quebras e paradas inesperadas, diminui 
gastos com reparos emergenciais e contribui para a redução do consumo de energia elétrica. Ambientes 
climatizados de forma eficiente também favorecem a produtividade dos servidores e a qualidade do 
atendimento à população. Dessa forma, os ganhos em economia operacional, conforto e eficiência demonstram 
a viabilidade econômica da solução adotada. 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a manutenção contínua dos 
sistemas de climatização e refrigeração atende não apenas a uma necessidade imediata das Secretarias 
Municipais de Saúde e Saneamento e de Educação, Cultura e Desporto, mas também se alinha aos princípios da 
eficiência, economicidade e do interesse público, promovendo ambientes mais seguros, confortáveis e 
funcionais para todos os usuários e servidores da Prefeitura Municipal de Uiramutã. 

 QUANTITATIVOS E VALORES 

 

GRUPO I - SERVIÇO 

Item Descrição Unidade Quant. total Valor médio Valor total R$ 

1 

Serviço de instalação de aparelho de central 
de ar condicionado de 12.000 BTU"S, SPLIT 

incluindo o material, sendo usado a 
tubulação de cobre de até 5mts na bitola 

exigida pelo fabricante. Contratação sobre 
demanda. 

SERVIÇO 100 R$ 816,670000 R$ 81.667,0000 
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2 

Serviço de instalação de aparelho de central 
de ar condicionado de 18.000 BTU"S, SPLIT 

incluindo o material, sendo usado a 
tubulação de cobre de até 5mts na bitola 

exigida pelo fabricante. Contratação sobre 
demanda. 

SERVIÇO 50 R$ 888,330000 R$ 44.416,5000 

3 

Serviço de instalação de aparelho de central 
de ar condicionado de 24.000 BTU"S, SPLIT 

incluindo o material, sendo usado a 
tubulação de cobre de até 5mts na bitola 

exigida pelo fabricante. Contratação sobre 
demanda. 

SERVIÇO 50 R$ 980,000000 R$ 49.000,0000 

4 

Serviço de instalação de aparelho de central 
de ar condicionado de 39.000 BTU"S, SPLIT 

incluindo o material, sendo usado a 
tubulação de cobre de até 5mts na bitola 

exigida pelo fabricante. Contratação sobre 
demanda. 

SERVIÇO 10 
R$ 

1.090,000000 
R$ 10.900,0000 

5 

Serviço de desinstalação de aparelho de 
central de ar condicionado de 12.000 BTU” S 

SPLIT. 
SERVIÇO 80 R$ 171,670000 R$ 13.733,6000 

6 

Serviço de desinstalação de aparelho de 
central de ar condicionado de 18.000 BTU” S 

SPLIT. 
SERVIÇO 30 R$ 191,670000 R$ 5.750,1000 

7 

Serviço de desinstalação de aparelho de 
central de ar condicionado de 24.000 BTU” S 

SPLIT. 
SERVIÇO 20 R$ 216,670000 R$ 4.333,4000 

8 

Serviço de desinstalação de aparelho de 
central de ar condicionado de 36.000 BTU” S 

SPLIT. 
SERVIÇO 10 R$ 275,000000 R$ 2.750,0000 

9 
Limpeza completa em aparelhos de ar 
condicionado tipo SPLIT de 12 BTU"S. 

SERVIÇO 264 R$ 390,000000 R$ 102.960,0000 

10 
Limpeza completa em aparelhos de ar 
condicionado tipo SPLIT de 18 BTU"S. 

SERVIÇO 150 R$ 401,670000 R$ 60.250,5000 

11 
Limpeza completa em aparelhos de ar 
condicionado tipo SPLIT de 24 BTUU"S. 

SERVIÇO 100 R$ 435,000000 R$ 43.500,0000 

12 
Limpeza completa em aparelhos de ar 
condicionado tipo SPLIT de 36 BTU’S 

SERVIÇO 50 R$ 573,330000 R$ 28.666,5000 

13 
Serviço de manutenção corretiva nas 

geladeiras 
SERVIÇO 80 R$ 688,330000 R$ 55.066,4000 

14 
Serviço de manutenção corretiva em 

bebedouros de 01(um) a 03(três) torneiras. 
SERVIÇO 80 R$ 503,330000 R$ 40.266,4000 

15 
Serviço de manutenção corretiva freezer 

horizontal 400 L e 300. 
SERVIÇO 80 R$ 688,330000 R$ 55.066,4000 

16 

Substituição e fornecimento de capacitores 
da parte condensadora central de 12.000 

BTU"S 
UND 150 R$ 375,000000 R$ 56.250,0000 

17 

Substituição e fornecimento de capacitores 
da parte condensadora central de 18.000 

BTU"S 
UND 80 R$ 476,670000 R$ 38.133,6000 

18 

Substituição e fornecimento de capacitores 
da parte condensadora central de 24.000 

BTU"S 
UND 50 R$ 500,000000 R$ 25.000,0000 

19 

Substituição e fornecimento de capacitores 
da parte condensadora central de 36.000 

BTU"S 
UND 30 R$ 530,000000 R$ 15.900,0000 

20 

Substituição e fornecimento de placa 
universal evaporadora de central de ar tipo 

SPLIT, de 12.000 BTU"S à 36.000 BTU’’S. 
UND 70 R$ 610,000000 R$ 42.700,0000 
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21 
Reposição de Gás refrigerante em central de 

ar de 12.000 BTU'S. 
UND 200 R$ 511,670000 R$ 102.334,0000 

22 
Reposição de Gás refrigerante em central de 

ar de 18.000 BTU'S. 
UND 80 R$ 580,000000 R$ 46.400,0000 

23 
Reposição de Gás refrigerante em central de 

ar de 24.000 BTU'S. 
UND 60 R$ 603,330000 R$ 36.199,8000 

24 
Reposição de Gás refrigerante em central de 

ar de 36.000 BTU'S. 
UND 20 R$ 623,330000 R$ 12.466,6000 

25 
Reposição de sensor de temperatura em 

central de ar de 12.000 BTU'S. 
UND 120 R$ 381,000000 R$ 45.720,0000 

26 
Reposição de sensor de temperatura em 

central de ar de 18.000 BTU'S. 
UND 80 R$ 434,670000 R$ 34.773,6000 

27 
Reposição de sensor de temperatura em 

central de ar de 24.000 BTU'S. 
UND 50 R$ 445,000000 R$ 22.250,0000 

28 
Reposição de sensor de temperatura em 

central de ar de 36.000 BTU'S. 
UND 20 R$ 493,330000 R$ 9.866,6000 

29 
Reposição de sensor de degelo em central de 

ar de 12.000 BTU'S. 
UND 120 R$ 386,670000 R$ 46.400,4000 

30 
Reposição de sensor de degelo em central de 

ar de 18.000 BTU'S. 
UND 80 R$ 401,670000 R$ 32.133,6000 

31 
Reposição de sensor de degelo em central de 

ar de 24.000 BTU'S. 
UND 50 R$ 443,330000 R$ 22.166,5000 

32 
Reposição de sensor de degelo em central de 

ar de 36.000 BTU'S. 
UND 20 R$ 456,670000 R$ 9.133,4000 

TOTAL GRUPO I R$ 1.196.154,9000 

GRUPO II - AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

Item Descrição Unidade Quant. Total % DE DESCONTO 

1 

Fornecimento e peças em equipamentos de 
refrigeração, compreendendo peças novas, 
originais ou equivalentes de primeira linha, 

compatíveis com os modelos dos 
equipamentos da Secretaria Municipal de 

Saúde e secretaria Municipal de Educação. A 
contratação será realizada com base em 

percentual de desconto. 

PEÇA R$400.000,00 4,00% 

TOTAL GRUPO II R$ 400.000,00 

Valor Total GRUPO I E II R$1.596.154,9000 

 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de climatização e refrigeração das Secretarias Municipais de Saúde e de Educação, 
Cultura e Desporto do Município de Uiramutã deve ser considerada como um processo único, em vez de ser 
parcelada. A natureza dos serviços técnicos e operacionais requer um acompanhamento contínuo e integral, o 
que é fundamental para garantir a eficiência e regularidade da prestação dos serviços públicos essenciais. A 
realização de manutenções preventivas e corretivas deve seguir um cronograma consistente que permita ao 
município evitar falhas e paralisações nas centrais de ar, o que impactaria diretamente a qualidade e 
continuidade dos serviços oferecidos à população. 
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Além disso, o parcelamento da contratação pode gerar descontinuidades e falta de responsabilidade da 
prestadora de serviços, uma vez que seria difícil assegurar a execução plena e integrada das manutenções 
necessárias a diferentes equipamentos em períodos separados. Separar as contratações poderia resultar na 
fragmentação do serviço, dificultando a supervisão e o controle de qualidade por parte da gestão pública, além 
de potencialmente elevar os custos gerais com múltiplos contratos em vez de um único contratado confiável 
que atenda a todas as necessidades. 
 
Por fim, ao optar por uma contratação não parcelada, o município garante maior agilidade no atendimento às 
demandas emergenciais, bem como um acesso mais rápido a peças e materiais, reduzindo o tempo de resposta 
em situações críticas. Isso tem um impacto positivo direto no interesse público, pois assegura que os 
equipamentos essenciais estejam sempre em funcionamento adequado, preservando a eficiência e eficácia das 
atividades administrativas e, consequentemente, melhorando a qualidade da prestação dos serviços públicos. 
 
 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A solução proposta para realizar a manutenção adequada das centrais de ar das Secretarias Municipais de Saúde 
e de Educação, Cultura e Desporto do Município de Uiramutã visa resolver as frequentes falhas e paralisações 
que afetam a prestação de serviços públicos essenciais. A implementação dessa solução permitirá uma 
significativa melhora na eficiência operacional, reduzindo assim os custos diretos e indiretos associados à 
interrupção dos serviços. 
 
Em termos de economicidade, a realização da manutenção preventiva e corretiva das centrais de ar oferece um 
excelente custo-benefício. Ao prevenir falhas e aumentar a vida útil dos equipamentos, diminui-se a necessidade 
de gastos extraordinários com reparos emergenciais ou mesmo a aquisição de novos aparelhos. O investimento 
em manutenção planejada se traduz em economias a longo prazo, garantindo que os recursos financeiros sejam 
utilizados de forma mais eficiente e sustentável. 
 
Além disso, essa solução promove uma otimização no uso dos recursos humanos disponíveis. Com a 
manutenção adequada, os servidores públicos poderão dedicar suas atividades principais sem interrupções, 
mantendo um fluxo de trabalho contínuo e eficiente nas Secretarias envolvidas. Isso não só melhora o ambiente 
de trabalho, mas também permite que os profissionais se concentrem nas suas funções, aumentando a 
produtividade e a qualidade dos serviços prestados à população. 
 
Por fim, em relação aos recursos materiais, a manutenção adequada reduzirá o desperdício de insumos e peças 
decorrentes de falhas frequentes. Um equipamento bem mantido opera em melhores condições, resultando em 
um consumo energético mais racional e menor impacto ambiental. Em suma, a contratação para a execução 
desse serviço de manutenção trará resultados positivos em termos de economicidade e aproveitamento eficaz 
dos recursos disponíveis, garantindo a continuidade das atividades administrativas e a prestação de serviços 
essenciais de forma eficiente. 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
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Para a solução da ausência de manutenção adequada das centrais de ar das Secretarias Municipais de Saúde e 
de Educação, Cultura e Desporto do Município de Uiramutã, é imprescindível a adoção de várias providências 
que visem garantir a efetividade e continuidade dos serviços prestados. Primeiramente, recomenda-se a 
manutenção preventiva e corretiva das unidades de climatização, que deve incluir escalas de inspeções 
regulares, substituição de peças e treinamentos periódicos da equipe responsável pela operação e manutenção 
dos equipamentos. 
 
Além disso, é essencial a contratação de empresa especializada em manutenção de sistemas de climatização, 
garantindo que a execução dos serviços respeite padrões técnicos adequados e permita o cumprimento das 
normas de segurança e saúde. Esta contratação deve considerar a necessidade de possuir profissionais 
capacitados e com experiência demonstrada na área, que garantam uma prestação de serviço qualificada e 
eficiente. 
 
Outra providência relevante é a implementação de um sistema de monitoramento remoto ou uma plataforma 
digital integradora que registre e acompanhe as intervenções realizadas nas centrais de ar. Esse sistema 
possibilitará uma gestão mais dinâmica e transparente, permitindo a identificação rápida de falhas e a 
programação adequada da manutenção preventiva. 
 
A capacitação de servidores que atuarão na fiscalização e gestão do contrato de manutenção é também um 
passo importante. Essa capacitação deve ser focada na especificidade dos sistemas de climatização, abrangendo 
tanto aspectos técnicos como gerenciais, visando garantir que a equipe esteja apta para acompanhar e avaliar 
a execução do contrato de forma eficaz. 
 
Por fim, é recomendável a inclusão na proposta contratual de indicadores de desempenho que permitam avaliar 
periodicamente a eficiência dos serviços prestados, bem como a manutenção de um canal de comunicação 
eficiente entre a administração pública e a empresa contratada. Essas medidas constituem um conjunto de 
ações práticas que visam garantir a melhoria da prestação de serviços públicos essenciais e a sustentabilidade 
administrativa no Município de Uiramutã. 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução da manutenção 
adequada das centrais de ar nas Secretarias Municipais de Saúde e de Educação, Cultura e Desporto do 
Município de Uiramutã revela que não há demandas adicionais que necessitem ser atendidas antes da execução 
da solução escolhida. A manutenção das centrais de ar é uma atividade autônoma, cujos processos e 
procedimentos podem ser realizados sem a necessidade de contratações complementares. 
 
Especificamente, as atividades de manutenção das centrais de ar incluem serviços como limpeza dos filtros, 
verificação de sistemas de refrigeração e climatização, troca de peças e componentes danificados e ajustes nos 
controles de temperatura. Esses serviços podem ser realizados por uma empresa especializada em manutenção 
de climatização, que possua a expertise necessária para garantir o funcionamento adequado dos equipamentos. 
 
Adicionalmente, adequações prediais relacionadas à instalação e operação das centrais de ar, como melhorias 
na infraestrutura elétrica ou hidráulica, já teriam sido contempladas no momento da instalação inicial dos 
aparelhos. Assim, não se identifica a necessidade de novas contratações para adaptações estruturais que 
antecedem a manutenção propriamente dita. 
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Por fim, considerando que a implementação da manutenção é a prioridade imediata para resolver o problema 
de falhas e paralisações nos serviços públicos, a realização de outras contratações nesse contexto seria 
desnecessária e poderia até mesmo atrasar a resposta aos problemas enfrentados. Portanto, conclui-se que não 
há contratações correlatas ou interdependentes que devam preceder a solução escolhida, mantendo o foco na 
eficácia da manutenção das centrais de ar. 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A análise dos impactos ambientais relacionados à solução de manutenção adequada das centrais de ar nas 
Secretarias Municipais de Saúde e de Educação, Cultura e Desporto do Município de Uiramutã envolve várias 
questões. Entre os principais impactos identificados, destaca-se o consumo elevado de energia elétrica devido 
à ineficiência dos sistemas de climatização. Equipamentos mal mantidos tendem a funcionar com uma 
performance inferior, aumentando o desperdício energético e, consequentemente, as emissões de gases de 
efeito estufa associados à geração de energia. 
 
Outra questão relevante é o descarte inadequado de equipamentos e componentes que podem ocorrer durante 
a manutenção e substituição de partes das centrais de ar. Filtros, óleo refrigerante e outros materiais podem 
causar contaminação se não forem descartados corretamente. Além disso, há a preocupação com resíduos 
gerados durante a operação e manutenção dos sistemas, incluindo plásticos e metais, que demandam uma 
gestão responsável. 
  
Para mitigar estes impactos, propõe-se a adoção de práticas de eficiência energética, como a implementação de 
um programa regular de manutenção preventiva das centrais de ar. Esse programa deve incluir a limpeza de 
filtros e a verificação da carga de refrigerante, reduzindo o consumo de energia elétrica e prolongando a vida 
útil dos equipamentos. A escolha de equipamentos com certificação de eficiência energética nos processos de 
aquisição é igualmente crucial, promovendo o uso responsável de recursos. 
 
Em relação ao descarte de materiais e equipamentos, recomenda-se a implementação de um sistema de 
logística reversa. Isso inclui a parceria com empresas especializadas na reciclagem de componentes eletrônicos 
e na recuperação de refrigerantes, evitando a contaminação ambiental. Além disso, promover campanhas de 
conscientização junto aos colaboradores sobre a importância da destinação correta de resíduos contribui para 
uma cultura de sustentabilidade dentro das secretarias. 
 
Essas medidas, que aliam eficiência energética e gestão adequada de resíduos, visam minimizar os impactos 
ambientais decorrentes da manutenção das centrais de ar, assegurando a continuidade dos serviços públicos 
essenciais sem comprometer a saúde ambiental do município. 
 

 CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 
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Uiramutã - RR, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

Thalita Emilly Silva de Oliveira 

Técnico em Planejamento 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Damasio de Souza Gomes 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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ANEXO II (EDITAL) - PROPOSTA (MODELO E OBSERVAÇÕES) 

PREGÃO PR ESENCIAL SRP Nº  /2026 
(Papel timbrado da licitante) 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 90004/2026 
OBJETO: 
Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente  
Empresa: 

CNPJ: 

Endereço  

Nome para Contato:  

Fone: 

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos o valor de todos os transportes, fretes, tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros necessários à disposição dos SERVIÇOS 
da presente licitação. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 90004/2026, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele 
exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos 
custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 
qualquer despesa relativa aos SERVIÇOS  

DA PROPOSTA: 
1.1 - Apresentamos nossa proposta para  , 
conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações, parte integrante do presente 
Edital: 

1.1  - Especificação e Quantidade: 

ITEM QTD. 
 

UND 
 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

TOTAL R$ 0,00 

 

Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (************). 

 (Local)(Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III (EDITAL) – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA  
 

(Papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº _____/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº _____/2026 

 

OBJETO: , conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações dos SERVIÇOS, parte integrante do presente Edital. 

 

A Empresa ................................, inscrita no CNPJ sob nº ................................., com sede na 
................................................................, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
............................., portador(a) do Documento de Identidade nº ..........................., órgão emissor 
.............................. e do CPF nº ...................................., DECLARA para fins de participação no PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 90004/2026, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 ........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV (EDITAL) – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL  

 
 (Papel timbrado da licitante)  

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº ______/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº_______/2026 

 

OBJETO:  , conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações dos SERVIÇOS, parte integrante do presente Edital. 

 

A Empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................., com sede na 
.............................................., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ....................................., 
portador(a) do Documento de Identidade nº ......................., órgão emissor .....................e do CPF nº 
......................................, DECLARA para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
90004/2026, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V (EDITAL) – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
 (Papel timbrado da licitante)  

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº ______/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº_______/2026 

 

OBJETO:  , conforme especificados no Anexo I – 
Termo de Referência/Especificações dos SERVIÇOS parte integrante do presente Edital. 

 

A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº ....................., com sede na 
....................................................., por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ............................, 
portador(a) do Documento de Identidade nº .........., órgão emissor ..................................... e do CPF nº 
.............., DECLARA para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 90004/2026, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI (EDITAL) – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 
 (Papel timbrado da licitante)  

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº ______/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº_______/2026 

OBJETO:  , conforme especificados no Anexo I – 

Termo de Referência/Especificações dos SERVIÇOS, parte integrante do presente Edital. 

 

 

A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o
 nº..................................................., com sede na .......... , por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) do Documento de 
Identidade nº............................., órgão emissor ..................................... e do CPF nº ......................  , 

DECLARA para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 90004/2026, que cumpre o 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito 

anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 

68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

(  ). 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a 

ressalva acima 
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ANEXO VII (EDITAL) – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO  

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº ______/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº_______/2026 

 

A empresa , inscrita no CNPJ 

(M.F.) sob o nº                 , sediada à Rua/Avenida nº , Setor/Bairro                     

, na cidade de Estado de         , neste ato 

representado pelo seu sócio/procurador o Senhor  , nacionalidade, estado 

civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira de 

Identidade n°  e CPF n°  , 

DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos 

para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 , / / . 

Local e Data 

 

 

 
    Nome, RG do Representante Legal,  
Carimbo e Assinatura Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII (EDITAL) – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
 

 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) 
sob o nº  sediada à Rua/Avenida nº
 , Setor/Bairro  , na 
cidade de Estado de , neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor  , nacionalidade, estado 
civil, residente e domiciliado na , portador da Carteira de 
Identidade n°  e CPF n° , 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 90004/2026, 
a inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

,  
 . 

Local e Data 

 

 

 

Nome, RG do Representante Legal,  
Carimbo e Assinatura Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX - REQUERIMENTO DO CRC 

 
Requerimento de Cadastramento/Atualizado 

 
Ilmo. Sr. Agente de Contratação da Comissão de Cadastramento de Fornecedores e Prestadores de Serviços 
da Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR 
A (  ) empresa (  ) pessoa física abaixo qualificada, vem solicitar sua inscrição/atualização no cadastro de 
Fornecedores e Prestadores de Serviços desta Prefeitura, para tanto anexa os documentos relacionados a 
seguir: 
Razão Social/Nome:________________________________________________________________ 
CNPJ/CPF:___________________________________ C.G.F/RG:___________________________ 
Endereço:_____________________________________ N° ______ Complemento: _____________ 
Bairro:_______________________ Cidade:___________________ Estado: ___________________ 
Nome de Fantasia:_________________________________________________________________ 
Ramo de Negócio: _________________________________________________________________ 
Representante Legal: _______________________________________________________________ 
Fone:_________________________________ Celular: ____________________________________ 
E-mail: __________________________________________________________________________ 
 
Documentos 
(  ) Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto  
(  ) Aditivos ao Contrato 
(  ) Cópia do C.N.P.J.  
(  ) Cópia do C.G.F. 
(  ) Cópia do C.P.F e R.G. dos sócios responsáveis pela empresa física/jurídica 
(  ) Cópia da Inscrição Municipal (para prestadores de serviços) física/jurídica 
(  ) Alvará de Funcionamento  
(  ) C.N. de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – física/jurídica 
(  ) C.N. de Tributos Estaduais – Física/jurídica 
(  ) C.N. de Tributos Municipais (Se não emitido através da internet) física/jurídica 
(  ) C.N. Trabalhistas – física/jurídica 
(  ) CRS com o FGTS 
(  ) C.N de Falência e Concordata 
(  ) Balanço Patrimonial (registro em órgão competente) 
(  ) Inscrição do CREA (para construtoras/engenheiro) – física/jurídica 
(  ) Inscrição no Conselho da Classe – física (se for o caso) 
(  ) Cópia do Comprovante de Endereço - física 
 
N. Termos 
Pede e aguarda deferimento. 
 
______________________-_______,____________de__________________de______________. 
 
                          _________________________________________________________ 
                                            Carimbo e qualificação do Responsável Legal 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: O Cadastro será realizado somente após verificação da documentação apresentada, 
e estando em Conformidade, o CRC será emitido no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 
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ANEXO X (EDITAL) – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
 

(Papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº _____/2026 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº _____/2026 

OBJETO:  , conforme especificados no Anexo I – 
Termo de Referência/Especificações dos SERVIÇOS, parte integrante do presente Edital. 

 

 

A  Empresa  ..............................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº ..................................... 
........................................., com sede n ..............................., por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr(a) ................................., portador(a) do Documento de Identidade nº ....................., órgão 
emissor...........................................e do CPF nº ............................................, DECLARA para fins de 
participação no Pregão Presencial SRP 90004/2026, não ter recebido da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Uiramutã/RR penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 
e ou impedimento de contratar, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 
ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 
 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO INDICANDO RESPONSÁEL TÉCNICO  

 
PROCESSO Nº ____/2026 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº _____/2026 

 

 

DECLARAÇÃO INDICANDO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 
A empresa , CNPJ Nº.  , com sede localizada na 
  , por intermédio de seu representan- te   
legal   o(a)   Senhor(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
  e do CPF nº.   , DECLARA que o responsável técnico que acom- 
panhará(ão)  a execução  dos  serviços, será 
 o se-  hor(a)       , Inscrito no CPF nº
 , Registro no  CREA/CAU/CFT nº   . 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da 
Empresa) (Endereço, se Inexistente no Papel 

Impresso) 
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ANEXO XII (EDITAL) – MODELO DECLARAÇÃO FORMAL DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 
 

DECLARAÇÃO FORMAL DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa) 

 

A empresa , CNPJ Nº.    , com 
sede localizada na  , por intermédio de seu 
representan te   legal   o(a)   Senhor(a) ,   portador(a)   da   Carteira   de   Identidade   nº.  
 e do CPF nº. DECLARA, que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades existentes, inerentes a natureza dos serviços a serem 
executados (condições dos locais para a execução do objeto), assumindo total RESPONSABILIDADE 
por esta declaração, ficando impedida, de no futuro, pleitear qualquer desconhecimento do local, 
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa e Responsável técnico) 

(Endereço, se Inexistente no Papel Impresso) 
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ANEXO XIII - MODELO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE SOM E IMAGEM  

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM 

 
 
 

Eu _______________________________ (deve ser preenchido em nome do representante presente na 

sessão), nacionalidade, estado civil, portador do RG nº ___________, inscrito no CPF nº ______________, 

residente na Rua/Av. _____________, nº. ______________, Município de ________________, Estado 

_______________, neste ato representando a empresa ______________________, CNPJ ____________, 

AUTORIZO a Prefeitura Municipal de Uiramutã/RR, pessoa jurídica de direito público, neste ato 

representada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, o uso de minha imagem e som da voz em 

caráter institucional, sem fins lucrativos, registrados no âmbito do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

_____/2026, (identificar o certame). A presente autorização é concedida a título gratuito, podendo as 

gravações de áudio e vídeo ser transmitidas pelos meios de comunicação oficiais do Município de São Luíz 

do Anauá-RR, plataformas digitais e de outras instituições governamentais, ou ainda, fixada sua imagem em 

qualquer veículo (publicações, TV e internet, com todas as ferramentas e tecnologias existentes e que venham 

a existir) por todo território nacional e internacional, no todo ou em parte, podendo ser reexibido a qualquer 

tempo, como acervo do Município, em cumprimento das disposições previstas nas Lei Federal n.º 14.133, de 

2021, com as ressalvas e formalidades expressas na Constituição Federal, Código Civil Brasileiro e nas Leis 

n.º 13.709/2018 e n.º 12.527/2011. Em caráter definitivo, o presente instrumento obriga as partes por si e por 

seus sucessores a respeitarem integralmente os termos e condições estipuladas. Por esta ser a expressão 

da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de 

direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro.  

 

 

 

    

 
 

Local e Data  
 

(Assinatura) 
 
 
 
 

 

 

 

 



ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Uiramutã 
CNPJ: 01.612.681/0001-01 

Rua Cici Mota, S/N, Centro, Uiramutã/RR 

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ/RR, com sede no(a) rua Cici Mota, S/N, Centro, Uiramutã/RR 
na inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.681/0001-01, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de .... de ...... de 2026..., publicada no ....... de ..... de ....... de  , 
portador da matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, publicada no ...... de ...../...../202  , 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024, Decreto Municipal nº 023/2024, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO ADEQUADA PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CENTRAIS DE AR E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA”, conforme 
condições Termo de Referência, anexo I do Edital nº 90004/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

Valor 
Un. 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)... 
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

ANEXO XIV (EDITAL) – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição/serviço ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

 
4.6. Dos limites para as adesões 

4.7. aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição/serviço pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (  ) vias de igual teor, que, depois de 
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lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Local e data 

Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo (Ata de Registro de Preços) 

 

 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 
 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
(Processo Administrativo n°. .......... ) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../. ... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR, POR 
INTERMÉDIO DO (A) (ORGÃO CONTRATANTE 
......................................................... E A EMPRESA 
............................................................. 

 
O MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), por intermédio do(a) ....................................... (órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ........................................ /Estado 
..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ........................... (cargo 
e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ......... de 
............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº ............, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

...................................,  em  .............................  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 005/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP 
nº 90004/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns para o “REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO ADEQUADA 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
UIRAMUTÃ, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DESCRITOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA”,  nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

LOTE  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E 
RECEBIMENTO/ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO E O PRAZO DE EXUCUÇÃO. 

 
2.1. Requisitos da contratação: 

2.1.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.  
https://www.google.com.br/maps/dir/5.6828312,-61.2608949/Uiramut%C3%A3+-+RR,+69358- 
000/@2.2858034,- 
70.2614441,5z/data=!4m9!4m8!1m0!1m5!1m1!1s0x8dbe6a841cffd187:0xe500d95e5fa1ddf2!2m2!1d- 

ANEXO XV (EDITAL) – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº XXXX/2026 
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60.1619583!2d4.5953369!3e0?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI0MDkxNS4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 
 

 
2.1.2. Os serviços serão rigorosamente fiscalizados através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX que 
poderá não os aceitar, no total ou em parte, se os mesmos deixarem de atender às exigências contratuais, 
sem que caiba à contratada qualquer indenização. 

2.2. Das condições de entrega e recebimento: 
2.2.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.  

 
2.3. Vigência e prorrogação e o prazo de execução: 
2.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. Modelo de execução do objeto 

3.1.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.  
 

3.2. Modelo de gestão do contrato 
3.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
3.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.2.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
3.2.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.2.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (valor por extenso), perfazendo o valor total de R$ ....... 
(valor por extenso). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, em até 15 
(quinze) dias úteis, após a prestação dos serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal e/ou 
Fatura, devidamente atestada pelos fiscais responsáveis; 
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o(s) serviço (s) solicitado(s) contemplado(s) neste Termo de 
Referência, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, Certidão Negativa de Débito Federal, Estadual e 
Municipal, Falência e Concordata, Trabalhista, Certificado de Regularidade com o FGTS, em plena validade. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive quanto 
a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
6.4. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 
com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA; 
6.5. A qualquer momento, a CONTRATANTE poderá solicitar Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, da Assinatura de Contrato. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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          9.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.10. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.11. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.12. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.13. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
10.14. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.14.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.15. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.16. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações da CONTRATADA; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 10% 
do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
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11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1. A fiscalização será exercida por representantes da CONTRATANTE neste ato denominado Fiscais, 
devidamente designados por meio de Portaria, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução; 
13.2. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicando também, 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus fiscais; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual 
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.1.1. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 
III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 
VI. Nota de Empenho: 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Uiramutã 
CNPJ: 01.612.681/0001-01 

Rua Cici Mota, S/N, Centro, Uiramutã/RR 

 

 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pacaraima/RR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
Uiramutã/RR, XX de XXXXXX de 2026. 

 
Representante legal do CONTRATANTE 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1-  CPF:   
2-  CPF:   
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